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ATA Nº 002/2022 

Aos 03 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois (03-03-2022), nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Rancho Alegre, no município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, às 09:00 (nove) horas, reuniram-se os membros do Conselho 

Municipal de Turismo e Meio Ambiente de Rancho Alegre – COMTURMA -, para realização de uma Assembleia Geral 

Extraordinária com a finalidade de eleger os representantes do COMITÊ GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE. Com a exoneração do Sr Marcos Bertani Lima do cargo de Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente do 

cargo de Administrador do Fundo, foi apresentado no nome do Sr NELSON MARTINS, inscrito no CPF sob o nº 360.405.179-

72, para concorrer ao cargo de novo Administrador. Por unanimidade de votos dos membros na Assembleia, foi eleito  o Sr 

NELSON MARTINS como novo Administrador, que gerenciará juntamente com o tesoureiro do município, Sr. MAURO VIDA 

LEAL, conforme disposto nos artigos 14 a 16 da Lei nº 083/2007.  

Este Comitê gestor tem as atribuições de captar recursos, liberar verbas e prestar contas do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

a este Conselho e também ao Prefeito. 

Foram empossados pela Conselho, os seguintes membros: 

ADMINISTRADOR: NELSON MARTINS – CPF Nº 360.405.179-72 

TESOUREIRO: MAURO VIDA LEAL – CPF Nº 568.896.079-53 

Nada mais tendo a tratar, a Ata foi lida e assinada pelos participantes. 

 

Rancho Alegre, 03 de março de 2022. 

 

      WEBERSON DOS SANTOS                             CARLOS EDUARDO CORREA 
Representante da Comunidade Envolvida  Representante da Secretaria de  
com Atividades de Lazer    Educação, Cultura e Esportes 
 

         IVAN ROGERIO DA SILVA                                     ELTON PINHEIRO 
     Representante dos Advogados       Representante da EMATER 
 
CLAUDIO HARUYOSHI KUMAKURA      ALEX JUNIOR HONORATO 
  Representante do Comércio       Representante Divisão de Saúde 
 

      CLAUDIO FRANCISCO DE CAMPOS         GERONIMO BONTORIN 
Representante da Associação Comunitária  Representante da Associação dos 
para Desenvolvimento da Terceira Idade  Produtores Rurais de Rancho Alegre 
de Rancho Alegre – ASTIRA 

CINIRA SANTOS DE FRANÇA COSTA                    VALENTIN FONTANA 
           Representante dos Professores             Representante do Poder Legislativo 
 

VIVIANE PASTORELLI 
Representante do Ramo de Hotelaria 
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    DECRETO Nº 036/2022 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica determinado que o valor do IPTU para o exercício de 2022 

permanecerá o mesmo do exercício anterior. 

 

ARTIGO 2º - Em cota única com 15% (quinze por cento) de desconto até a data 

de 30.05.2022, ou em até 04 (quatro) vezes, sendo: 

1º vencimento – 30/05/2022 

2º vencimento – 30/06/2022 

3º vencimento – 30/07/2022 

4º vencimento – 30/08/2022 

 

ARTIGO 3º - Fica determinado ainda que os valores do ISS, ALVARÁ DE 

LICENÇA, ITBI e ISSQN, também permanecerão os mesmos. 

 

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 

de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do 
mês de março de 2022.  
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 037/2022 

 

SÚMULA: "Declara luto oficial, por 03 (três) dias, no âmbito do 
município de Rancho Alegre." 

 

  

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o infausto acontecimento com a morte da Senhora 

CINIRA SANTOS DE FRANÇA COSTA, ocorrida nesta data e 

CONSIDERANDO o zelo e dedicação ao magistério e às políticas públicas educacionais 

desenvolvidas, como Professora, Diretora Escolar e Coordenadora Pedagógica junto à Secretaria Municipal 

de Educação  

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica declarado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, no âmbito do município de 

Rancho Alegre, como sinal de pesar e justa homenagem dos Poderes Executivo, Legislativo e de toda a 

comunidade ranchoalegrense, pelo falecimento da Professora CINIRA  SANTOS DE FRANÇA COSTA. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e um dias 

do mês de março de 2022. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 038/2022 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeadas as servidoras JOSIANE FERNANDES DE 

OLIVEIRA, LAIS DE FÁTIMA TONEZE e KAREN  CAROLINA FONTANA DOS SANTOS para, 

sob a presidência da primeira, constituir COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

incumbida de analisar as amostras das propostas de fornecimento de materiais hospitalares e 

medicamentos, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, dos interessados em participar 

de procedimentos administrativos de licitação deste Município de Rancho Alegre, especialmente 

Pregão Presencial nº 011/22.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte 

e um dias do mês de março de 2022.  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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PORTARIA Nº 038/2022 

 

 

 

  FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais: 

 

   

 

  R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º - Designar o Servidor Público: NELSON MARTINS, RG. nº 3012738-2 – SSP/PR e CPF 360.405.179-72, como Gestor 

do Convênio a ser celebrado com a Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e do Turismo do Estado do Paraná, 

referente ao Programa de Paraná Mais Cidades, na aquisição de 01 (Um) Caminhão Caçamba e Poliguindaste. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

  Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e dois dias do mês de Março de 2022. 

 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 031/2021) 

Seqüência do Apostilamento = 024/2022 
SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE 

À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 

75.390.104/0001-59. 
CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e 

ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão 

das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de 

combustível.. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 

de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 
Procópio.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 22/03/2022 a 31/03/2022. 

Produto Valor Médio Litro 

(ANP) Londrina 

Valor Médio 

Litro (ANP) 
Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 

Preço Nota 
Paraná Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR MÉDIO 

OBTIDO PARA 
CÁLCULO BASE 

Percentual de desconto 

contratado % 

Valor do litro de 

combustível pago 
ao Fornecedor 

Óleo Diesel S-

10 

R$ 6,91 R$ 6,80 R$ 6,39 R$ 6,70 0,06 % R$ 6,69 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 
Rancho Alegre, 22 de março de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 

POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  

 

Fabio Junior Carvalho 

FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 

GESTOR DE CONTRATO 

 
 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 012 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 031/2021) 

Seqüência do Apostilamento = 023/2022 
DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

RANCHO ALEGRE E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e 

ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão 

das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de 

combustível. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 

de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 
Procópio.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 22/03/2022 a 31/03/2022. 

Produto Valor Médio Litro 

(ANP) Londrina 

Valor Médio 

Litro (ANP) 
Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 

Preço Nota 
Paraná Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR MÉDIO 

OBTIDO PARA 
CÁLCULO BASE 

Percentual de desconto 

contratado % 

Valor do litro de 

combustível pago 
ao Fornecedor 

Gasolina R$ 7,19 R$ 7,20 R$ 6,89 R$ 7,09 0,06 % R$ 7,08 

Óleo Diesel S-

500 

R$ 6,94 R$ 6,49 R$ 6,59 R$ 6,67 0,06 % R$ 6,66 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 
Instrumento. 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 
Rancho Alegre, 22 de março de 2022. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  
 

Fabio Junior Carvalho 

FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 

GESTOR DE CONTRATO 
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